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PARECER

OBJETO: Projeto de Lei n' 03712ü26, de 1710312026.

AUTORIA: Vereadora Maria Socorro Brasileiro Magalhães (PP).

EXPOSICÃO DA MÀTÉRIÀ: "Jnstitui o Progyama Muruícipal "sobral Limpa e Humanizada",

clesÍinado à valorizaçiio dos proJissionais da limpeza urbana, à promoção da educação untbientcl e

ao respeilo aos írabulhcrdores responsáveis pelo manejo cle resíduos no Lfunicípio de Sobral. "

CONCTUSÃO

Atendenclo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento lnterno a importância e

necessidade da apreciação da matéria. a maioria dos rnembros decidiram pela aprovação do Relatório.

Parecer FÀVORÁVEL à matéria.

O Depaúamento Legislativo, no ato da Redação Final, fica autorizado a realizar ajustes e

correções necessárias, com o objetivo de adequar o texto normativo as norÍnas técnicas legislativas,

sem prejuízo do mérito da proposição"

SALA DAS CÂNAENA MUNICIPAL DE SOBRAL, EM 08 dC Abril

de 2026

Mário Cavalcante Carneiro
RELATORA

Marlon Marcelo Rodrigues
MEMBRO MEMBRO
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